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Distanciamento domiciliar: Fa-
miliares e habitantes de uma 
mesma residência, a distância 
mínima não será aplicável, ex-
ceto, em relação aos idosos e 
grupos considerados de risco. 
Recomenda-se o distanciamen-
to social de 1,5 metros, em re-
lação a qualquer visitante.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Distanciamento no ambiente 
de trabalho: Reorganizar o am-
biente de trabalho, para preser-
var o distanciamento mínimo de 
1,5 metros entre pessoas.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Demarcação de áreas de fl uxo: 
Demarcar áreas de fl uxo para 
evitar aglomerações, que mini-
miza o número de pessoas no 
mesmo ambiente e garante o 
distanciamento de 1,5 metros.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Salas de espera: Manter distan-
ciamento mínimo seguro entre 
assentos com demarcação dos 
lugares que devem permane-
cer vazios. Retirar itens de que 
possam ser manuseados pelos 
clientes, como revistas, tablets, 
jornais, folders de propaganda e 
catálogos de informações.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Alimentos nas salas de espe-
ra: Fica proibido o consumo e 
oferecimento de alimentos nas 
salas de espera.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Limitação de pessoas nas salas 
de espera: Limitar a lotação de 
salas de espera a 50% da ca-
pacidade. Adotar o sistema de 
agendamento de horário prévio, 
prevendo maiores janelas entre 
os clientes.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Distanciamento em fi las: Sina-
lizar com marcação no chão ou, 
em local visível, a posição na 
qual as pessoas devem aguar-
dar na fi la, com distanciamento 
de 1,5 metros.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Redução de trabalhadores nas 
áreas de trabalho: Reduzir o 
número de trabalhadores aloca-
dos em determinada área, em 
qualquer momento, incluindo as 
paradas para descanso e pausas 
de refeição.

50% 40% 30% 20% 10% 0%

Ambientes abertos e arejados: 
Manter os ambientes abertos e 
arejados.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Salões de alimentação e refeitó-
rios: Manter distanciamento so-
cial nos refeitórios (se possível, 
realizar refeições ao ar livre).

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Ocupação de refeitórios: Ca-
pacidade de ocupação de re-
feitórios.

25% 25% 50% 50% 75% 100%

Flexibilidade de horários de ali-
mentação: Ampliar o período de 
funcionamento para reduzir as 
aglomerações.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Distanciamento em cozinhas: 
Manter distanciamento de 1,5 
metros.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Disposição de mesas e cadeiras 
nos salões de alimentação e re-
feitórios: Alterar a disposição de 
mesas e cadeiras, quando ne-
cessário para garantir o distan-
ciamento social de 1,5 metros. 
Reduzir o número de pessoas 
sentadas a mesa.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Senhas para salões e refeitórios 
de alimentação: Recomenda-se 
distribuir senhas, preferencial-
mente digitais, via celular ou 
outro meio digital para organi-
zar fi las de espera.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Ar condicionado: Recomenda-se 
manter desligado. Caso seja a 
única opção de ventilação, deve 
se manter os fi ltros e dutos hi-
gienizados adequadamente.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Redução da circulação: Evitar 
a circulação de funcionários 
nas áreas comuns dos estabe-
lecimentos e fora do ambiente 
específi co de trabalho.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Remoção de mobílias não uti-
lizadas: Remover mobílias não 
utilizadas.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Ocupação de ambientes: Taxa 
de ocupação conforme capaci-
dade (exceto shoppings).

0% 0% 50% 60% 75% 100%

Ocupação de shoppings: Taxa 
de ocupação de ambientes sho-
ppings.

0% 0% 50% 60% 75% 100%

Ocupação de instituições re-
ligiosas: Taxa de ocupação, 
conforme capacidade, de insti-
tuições religiosas.
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Barreiras físicas de Proteção 
Individual: Utilizar barreiras fí-
sicas, no formato, de divisórias 
transparentes, quando o distan-
ciamento social, de 1,5 metros, 
entre pessoas, não puder ser 
mantido.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Equipamento de proteção Indi-
vidual (EPI): Face shield sobre 
as máscaras.
Os trabalhadores, em contato 
direto com público, devem usar 
máscara de proteção facial (mo-
delo face shield).

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

Equipamento de proteção Indi-
vidual (EPI): Máscaras.
Os trabalhadores e clientes 
devem usar máscaras de pro-
teção, que devem ser trocadas 
de acordo com as instruções 
do fabricante e as indicações 
dos órgãos sanitários de saúde 
no transporte , seja coletivo ou 
individual, e nos ambientes pú-
blicos e de convívio social.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Trabalhadores do setor de lim-
peza (higienização): Os traba-
lhadores que estiverem no setor 
de limpeza devem:
Usar luvas;
Usar higienizador de mãos à 
base de álcool, antes e depois 
de usarem as luvas;
Usar máscaras;
Usar óculos de proteção e/ou 
proteção e/ou protetor facial 
(modelo face shield).

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Equipamento de proteção In-
dividual (EPI) reutilizáveis: 
Efetuar a desinfecção dos equi-
pamentos, como aventais, pro-
tetores faciais/oculares e luvas 
com álcool 70% ou água e sa-
bão ou substâncias sanitizantes.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Regime de teletrabalho: Priori-
zar o modelo de “home offi  ce” 
(trabalho remoto).

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Grupos de risco: Afastamento 
do trabalho de grupos de risco. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Redução do risco de contágio 
entre funcionários: Afastar, ou 
manter, no regime de teletra-
balho, por, no mínimo 14 dias, 
mesmo quando apresentarem 
condições físicas de saúde, 
os empregados com sintomas 
suspeitos, ou confi rmados, de 
infecção pelo Covid-19. O cri-
tério, também, se aplica para 
aqueles que tiveram contato 
com pacientes infectados, pelo 
Covid-19, nos últimos 14 dias.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM


